
LEI MUNICIPAL Nº  323/2005,  DE  

30 DE NOVEMBRO  DE  2005. 

 

SÚMULA: Autoriza o Executivo Municipal 

a celebrar contrato de Comodato e autorização 

de uso e dá outras providências. 

 

O Povo do Município de Carlinda, por 

seus representantes na Câmara 

Municipal, aprovou e eu, 

ORODOVALDO ANTONIO DE 

MIRANDA, Prefeito Municipal, em 

seu nome, sanciono a seguinte Lei: 

 

Artigo 1º – Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 

celebrar contrato de Comodato de uma retroescavadeira – CASE – 580 – H, 

conseqüentemente autorização de uso de uma pá carregadeira MICHICAN 

nº 75. 

 

Artigo 2º – O Executivo Municipal realizará o comodato por 30 

(trinta) dias. 

Artigo 3º – esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARLINDA 

Em, 30 de novembro de 2.005. 

 

 

 

ORODOVALDO ANTONIO DE MIRANDA 

Prefeito Municipal 

 

 

Autoria do Projeto: Executivo Municipal 
 


